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MESA DIRETORA 2024 

Luiz Alberto Pasqualin          Presidente         

Fernando Batista Alves   Vice-Presidente  

Paulo Kovalski  1º Secretario 

Vanessa Witiuk Ferreira  2ª Secretaria 

 

VEREADORES 

 

Alceu Jung 

 

Eliane Aparecida dos Santos 

Israel da Silva Araújo 

Neilor Grabovski 

                       Almir Olimpio Borini 

Gildo Luiz Masselai 

Miguel Von Guilsa 

Walbert de Paula e Souza 

    
 

  

Salmo 27: “O SENHOR É MINHA LUZ E MINHA SALVAÇÃO; DE QUEM TEREI MEDO? O 

SENHOR É QUEM DEFENDE A MINHA VIDA; A QUEM TEMEREI?...” 

 

EXPEDIENTE: 

 

ATAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Atas da 6ª e 7ª Sessão Ordinária.  

 

 

PROJETOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei Ordinária nº 013/2024, de autoria do Vereador Luiz Alberto Pasqualin, com a 

súmula: “Denomina uma das vias públicas do Município de Porto União de Caio Orloski".  

a súmula: "Denomina uma das vias públicas do Município de Porto União de Mário Raimundo Orth". 

- Projeto de Lei Decreto Legislativo nº 003/2024, de autoria da Mesa Diretora – referente Termo 

de Fomento nº 002/2024 oriundo do Executivo, com a súmula: "Homologa Termo de Fomento nº 

002/2024 - Processo Administrativo nº 010/2024 que entre si celebram o Município de Porto União e a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto União - APAE, com sede no Município de 

Porto União".  

 

 

REQUERIMENTO PARA LEITURA: 

- Requerimento nº 020/2024, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini,  

Eliane Aparecida dos Santos, Fernando Batista Alves, Gildo Luiz Masselai, Israel da Silva Araújo, 

Luiz Alberto Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Neilor Grabovski, Paulo Kovalski, Vanessa Witiuk 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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Ferreira e Walbert de Paula e Souza - Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei Ordinária nº014/2024, oriundo do Executivo Municipal, com a 

seguinte súmula:" "Altera o Inciso V do Anexo II da Lei Municipal nº 3.934 de 21 de novembro de 

2011, e dá outras providências”.  

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Do Prefeito Municipal de Porto União – Ofício nº 058/24-GP - Em atenção ao Ofício nº 0019/2024-

DS com relação a Indicação nº 023/24 de autoria do Vereador Fernando Batista Alves – informando que 

as ruas mencionadas na indicação estão incluídas na programação de asfaltamento e a Indicação nº 

024/2024 de autoria dos Vereadores Almir Olimpio Borini e Miguel Von Guilsa - será encaminhada ao 

departamento competente para estudos de viabilidade. 

 

 

 

ORDEM DO DIA: 

 

REQUERIMENTO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Requerimento nº 020/2024, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini,  

Eliane Aparecida dos Santos, Fernando Batista Alves, Gildo Luiz Masselai, Israel da Silva Araújo, 

Luiz Alberto Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Neilor Grabovski, Paulo Kovalski, Vanessa Witiuk 

Ferreira e Walbert de Paula e Souza - Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei Ordinária nº014/2024, oriundo do Executivo Municipal, com a 

seguinte súmula:" "Altera o Inciso V do Anexo II da Lei Municipal nº 3.934 de 21 de novembro de 

2011, e dá outras providências”.  

 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECERE FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Processo nº 027/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 014/2024, oriundo do Executivo 

Municipal, com a súmula: “Altera o Inciso V do anexo II da Lei Municipal nº 3.934 de 21 de 

novembro de 2011, e dá outras providências”. 

 

 

2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 022/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 011/2024, oriundo do Executivo 

Municipal, com a súmula: “Institui a Política Municipal de Prevenção e Combate ao Furto de Fios e 

Cabos de Cobre, Alumínio e Assemelhados”.  

 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECERE FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: 

- Processo nº 029/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 012/2024, de autoria do Vereador 

Luiz Alberto Pasqualin, com a súmula: "Denomina uma das vias públicas do Município de Porto 

União de Mário Raimundo Orth”. 

- Processo nº 030/2024 referente Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2024, apresentado pela 

Mesa Diretora em virtude do Termo de Fomento nº 001/2024 envido pelo Executivo Municipal 

com a súmula: "Homologa Termo de Fomento nº 001/2024 - Processo Administrativo nº 001/2024 que 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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entre si celebram o Município de Porto União e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Porto União - APAE, com sede no Município de Porto União" 

 

 

MOÇÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:  
- Moção de Apelo nº 007/2024 de autoria do Vereador Neilor Grabovski com assento nesta Corte 

Legislativa e no uso das prerrogativas descritas no Artigo 124 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresenta a Mesa Diretora desta Nobre Casa de Leis, "Moção de Apelo" para que seja ouvido em 

Plenário e dispensadas as demais formalidades regimentais, à convocação de todos os aprovados nos 

Concursos da Polícia Militar de Santa Catarina. 

 

 

 

REQUERIMENTO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Requerimento nº 019/2024, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini e 

Miguel Von Guilsa - Que seja encaminhado Ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que, 

através do setor competente, realize estudos para contratação de médicos Ginecologistas em todas as 

Unidades Básicas de Saúde - UBS inclusive nas Unidades do interior do nosso Município. O presente 

requerimento se justifica visando oferecer condições adequadas para todos os munícipes que necessitam 

consultar com médicos dessa especialidade. Devido à importância, conto com o atendimento deste 

requerimento com a maior brevidade. 
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